
 

 

 

 

36º GRANDE PRÊMIO EDÍSIO PEREIRA-26 

 

REGULAMENTO  

 

               Do GP Edísio Pereira-26: 

 

 

Art. 1º - O 36º GP Edísio Pereira será constituído de uma Prova Especial e três Provas 

Clássicas com as seguintes características:  

  

I– Clássico Duarte Coelho 2ª Prova da Tríplice Coroa Nordestina-2026, na 

distância de 1.500m areia, produtos de três ano hípico de acordo com 

regulamento próprio. Prêmio ao Vencedor é de 3.600,00(três mil e seiscentos 

reais), as demais premiações de acordo com a Tabela de Premiação do JCPE; 

II– Clássico Carlos Martins Medeiros, na distância de 1.200m areia, para 

Produtos de três e mais anos hípicos. Peso cavalos 56kg e éguas 54kg. Prêmio 

ao Vencedor é de R$ 3.600,00(três mil e seiscentos reais) e as demais 

premiações de acordo com a Tabela de Premiação do JCPE; 

III– Clássico Antônio Alves Pereira, na distância de 1.700m areia, para Produtos 

de três e mais anos hípicos, Peso cavalos 56kg e éguas 54kg. Prêmio ao Vencedor 

é de R$ 3.600,00(três mil e seiscentos reais) e as demais premiações de acordo 

com a Tabela de Premiação do JCPE; 

IV – 36º GP Edísio Pereira-2026, na distância de 2.400m areia, para Produtos de 

três e mais anos hípicos, Peso cavalos 56kg e éguas 54kg. Prêmio ao Vencedor é 

de R$30.000,00 (trinta mil reais) e as demais premiações de acordo com a Tabela 

de Premiação do JCPE; 

 

Art. 2º - O 36º GP Edísio Pereira, será disputada no hipódromo da Madalena- Recife-PE, 

observadas as seguintes condições:  

  

. 



 

 

2  
  

 § 1º - Os recursos necessários para realização do Festival do 36º Edísio Pereira, 

serão suportados por patrocinadores indicados pela família do homenageado e com apoio 

financeiro do JCPE. 

. 

               § 2º O controle de dopagem, a cargo da Diretoria Veterinária.  

 

 

                                         Das Disposições Finais  

 

 

Art. 4º - As dúvidas e omissões decorrentes do presente Regulamento serão dirimidas pela 

Diretoria do JCPE e ou comissão de corridas.  

  

 

Recife, 23 de outubro de 2025.  

 

 

 

 

DIRETORIA E COMISSÃO DE CORRIDAS 


